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PROJ OE EI'ENDA A LEIORG N OOl/2024 CMA

WILLIAN ANGELETE
1o. Secretário

Altera a redação do parágrafo único do
artigo 39 da Lei Orgânica do Município de
Alegre-ES.

Art. 1o - O parágrafo único artigo 39 da Lei Orgânica do Município de Alegre,

Estado do Espírito Santo, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 39. (.....)

Parágrafo Único. Para cumprimento do caput deste adigo, fica
definido o número de onze (11) Vereadores para compor o Poder
Leg i s ! ativo M u nici p al de Aleg re- E 5. "

Art.20 - Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal, entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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CAR ANA TAIZA G CIA VARGAS PIROVANI

Presidente Vice-Presidente
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ALEGRE-ES NO 01I2O24 - CMA/ES.
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A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Alegre, Estado do Espírito Santo, nos

termos do § 20 do art. 55 da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte emenda
à Lei Orgânica Municipal de Alegre-ES:

Alegre (ES), 15 de fevereiro de 2024.
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